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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.011
de 18 de janeiro de 2024
“Altera a Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017 e outras providências”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER:

QUE O POVO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, POR SEUS REPRESENTANTES, RESOLVEU, E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º. O art. 3º da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. É a seguinte a estrutura organizacional básica da Prefeitura Municipal de Miguelópolis:

I. GABINETE DO PREFEITO.

1. Controladoria Interna.

Art. 2º. Fica acrescentado o art. 4-A à Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4-A. A Controladoria Interna Municipal tem por atribuições e competências:

I. Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus resultados.

II. Avaliar e analisar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, e a eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

III. Avaliar e analisar os repasses a entidades do terceiro setor, e a eficácia e eficiência dos resultados alcançados.

IV. Avaliar e analisar o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município.

V. Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional.

VI. Em conjunto com autoridades da Administração Financeira do Município, assinar o Relatório de Gestão Fiscal.

VII. Avaliar em conjunto com o Controle Externo a tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados.

VIII. Promover apoio aos órgãos da administração municipal no que concerne ao cumprimento de obrigações junto aos órgãos fiscalizadores e de tomada de contas;

IX. Desenvolver, implantar e coordenar um sistema de auditoria interna, com o propósito de praticar, e efetivamente resguardar, o princípio da autotutela nos atos e contratos da administração pública;

X. Promover avaliações sobre a eficiência, eficácia e pertinência da estrutura organizativa da Prefeitura Municipal, com o propósito de adequá-la permanentemente às necessidades da sociedade, aos objetivos e metas institucionais, bem como às normas fixadas pelos órgãos de controle da Administração Pública;

XI. Planejar e analisar a atualização dos fluxos dos processos administrativos, objetivando a celeridade, a transparência e a economia dos recursos na gestão institucional, bem como a melhoria na prestação dos serviços municipais;

XII. Receber, identificar e apurar abusos, omissões, injustiças, morosidade, descaso, desídia da administração municipal, cometidos contra cidadãos, entidades públicas ou privadas, propondo, para tanto, as medidas cabíveis pertinentes para sua imediata correção;

XIII. Receber, encaminhar e apurar reclamações, demandas e queixas da população sobre a gestão pública municipal, recomendando as medidas cabíveis e zelando pelo seu cumprimento;

XIV. Avaliar e analisar os procedimentos de liquidação de autarquias, empresas públicas e demais órgãos da administração indireta do Poder Público Municipal;

XV. Manter o registro e o arquivamento das reclamações recebidas e das respostas enviadas aos reclamantes, dentro dos prazos fixados na legislação;

XVI. Propor medidas de incentivo aos servidores públicos para o cumprimento das normas, obtenção de resultados e alcance de metas de eficiência, eficácia e economicidade;

XVII. Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do Executivo Municipal;

XVIII. Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e Ordens de Serviço.

Parágrafo único - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência por escrito ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 3º. Fica criado e incluso ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, os cargos de Controlador Interno, nos seguintes termos:

	ANEXO – I

	QUANT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REFERÊNCIA SALARIAL
	ESCOLARIDADE EXIGIDA

	02
	Controlador Interno
	30
	22
	Ensino Superior Completo em Direito, Administração, Economia, Gestão Pública ou Contabilidade.


Art. 4º. Fica expressamente revogado o art. 2º da Lei Municipal nº 3.729 de 18 de dezembro de 2017;

Art. 5º. Fica alterado a aliena “a” do inciso II, do artigo 9º, da Lei nº 3.663/2017, que passará a viger nos seguintes termos:

Art. 9º- (...)

(...)

a) Procurador Chefe;

Art. 6º. Ante sua vacância, fica extinto o cargo de Procurador, constante do Anexo I, da Lei nº 3.663/2017 e suas alterações.
Art. 7º. Ficam criados e inclusos ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, mais 02 (dois) cargos de Advogados, com atribuições e condições igualmente fixada na Lei nº 3.663/2017, ou seja:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	03 (atual)

02 (criado)

05 (Total)
	Advogado
	20
	23
	Ensino Superior em Direito e registro na OAB


Art. 8º. Fica alterado o ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, modificando a Escolaridade Exigida para o cargo de Contador, nos seguintes termos:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	1
	Contador
	30
	22
	Ensino Superior Completo em Contabilidade e inscrição no órgão de classe


Parágrafo único. o cargo de Contador constante do ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, passa a contar com a seguintes atribuições:

I. Escriturar os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;

II. Promover a prestação, acertos, e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis;

III. examinar empenhos de despesa, verificar a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos;

IV. elaborar relatórios e demonstrativos contábeis periódicos, relativos à execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira; 

V. elaborar projetos sobre abertura de créditos adicionais/especial e alterações orçamentárias;

VI. realizar a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços;
VII. organizar a proposta orçamentária;
VIII. supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios recebidos pelo Município;

IX. assinar balanços e balancetes;
X. executar a escrituração analítica dos atos ou fatos administrativos;

XI. escriturar contas correntes diversas;
XII. organizar boletins de receita e despesa;
XIII. elaborar “SLIPS” de caixa, escriturar mecanicamente fichas RAIS e empenhos; 

XIV. levantar balancetes patrimoniais e financeiros;
XV. conferir balancetes auxiliares e “SLIPS” de arrecadação; 

XVI. examinar processos de prestação de contas;
XVII. conferir guias de juros de apólices da dívida pública; 

XVIII. elaborar cálculos extrajudiciais e judiciais a pedido de outros departamentos;

XIX. executar outras tarefas correlatas inerentes à contabilidade pública.

XX. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Art. 9º. Fica criado e incluso ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, dez (10) cargos de Agente de Atendimento e Recepção, nos seguintes termos:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	10
	Agente de Atendimento e Recepção
	30
	5
	Ensino médio completo


Parágrafo único. O cargo de Agente de Atendimento e Recepção constante do ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, terá as seguintes atribuições:
I. Atender e recepcionar o munícipe, usuários, pacientes, autoridades e visitantes em estabelecimento público identificando-o e averiguando suas pretensões informando e providenciando o seu devido encaminhamento;

II. Realizar agendamentos de procedimentos e consultas, registros de atendimentos, ligações telefônicas e demais ações correlatas;
III. Preencher relatórios, fichas de atendimento, documentos administrativos, registros de usuários, livros, mapas, para possibilitar a informação, controle e acompanhamento da prestação de serviços;
IV. Controlar fichários, arquivos de prontuários, arquivo de documentos da Administração Pública e de pacientes, e/ou munícipes;
V. Alimentar sistemas de informatização;
VI. Receber, verificar e organizar medicamentos, controlando o estoque e os prazos de validade, atendendo às solicitações das diversas unidades de saúde do município;

VII. Dispensar medicamentos e materiais de enfermagem sob a supervisão de profissional técnico;

VIII. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato

Art. 10º. Fica criado e incluso ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, seis (6) cargos de Auxiliar de Cozinha, nos seguintes termos:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	06
	Auxiliar de Cozinha
	30
	1
	Fundamental Completo


Parágrafo único. O cargo de Auxiliar de Cozinha, constante do ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, terá as seguintes atribuições:

I. Realizar serviços de auxílio de copa, na preparação e distribuição de refeições e lanches para merenda das escolas, pré-escolas, creches e unidades de atendimento municipal, seguindo orientações e procedimentos normativos de nutrição e higiene, a fim de atender às exigências de cardápios estipulados pelo nutricionista responsável;
II. Auxiliar o Cozinheiro na preparação das refeições e lanches;
III. Lavar e armazenar os instrumentais de trabalho;
IV. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.
Art. 11º. Fica criado e incluso ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, seis (6) cargos de Agente de Fiscalização, nos seguintes termos:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	06
	Agente de Fiscalização
	30
	11
	Ensino médio completo e CNH, no mínimo nas categorias “A” e “B” (AB).


Parágrafo único. O cargo de Agente de Fiscalização, constante do Anexo – I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, terá as seguintes atribuições:
I. Auxiliar nas atividades desenvolvidas pela Fiscalização Tributárias, Posturas, Obras e Sanitárias tais como: 
II. Exercer as tarefas ligadas à fiscalização de estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e ambulantes, visando o cumprimento das normas e regulamentos estabelecidos em legislação;
III. Conferir a inscrição dos contribuintes nas atividades adequadas, para que haja o correto recolhimento das taxas e tributos municipais devidos;
IV. Organizar comandos fiscais para fins de detecção e autuação de comerciantes, ambulantes etc., que exerçam atividades sem a devida licença, para evitar fraudes e irregularidades que venham a prejudicar o erário público;
V. Atuar, notificar e intimar os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais de posturas, com base em vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à municipalidade;
VI. Atender as reclamações do público em geral quanto aos problemas que possam prejudicar o seu bem-estar, segurança e tranquilidade, com referência às residências, eventos, estabelecimentos comerciais, indústrias ou prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo cumprir as disposições do Código de Posturas;
VII. Fiscalizar o cumprimento dos horários de funcionamento regulamentares dos estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços, bem como ambulantes, fazendo cumprir os plantões de farmácia no Município;
VIII. Manter-se atualizado sobre a política de fiscalização tributária e fiscalização de posturas, acompanhando as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente;
IX. Participar de outros trabalhos da Seção de Receitas Tributárias e Posturas que envolvam matéria tributária e legislação de posturas fiscalização;
X. Acompanhar o andamento das construções pela Prefeitura, a fim de constatar sua conformidade com as plantas devidamente aprovadas;
XI. Suspender obras iniciadas sem a aprovação ou em desconformidade com as plantas aprovadas;
XII. Verificar denúncias e fazer notificação sobre construções clandestinas, aplicando todas as medidas cabíveis; comunicar à autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas, tomando as medidas que se fizerem necessárias em cada caso;
XIII. Prestar informações em requerimentos sobre construções de prédios novos;
XIV. Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipal e Lei de Uso do Solo, aplicando todas as medidas cabíveis nos casos de descumprimento;
XV. Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato;

XVI. Orientar e fiscalizar as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação ambiental e sanitária;
XVII. Promover educação sanitária e ambiental;
XVIII. Realizar todas as atribuições previstas em lei municipal especial e decretos municipais;
XIX. Observar os meios poluentes nocivos ao meio ambiente, informar imediatamente seu superior hierárquico, e notificar o causador, para que cumpra determinações legais;
XX. Fiscalizar a higiene de locais de uso público, tais como: sanitários, parques, praças, pontos de ônibus, etc.;
XXI. Fiscalizar a iniciativa privada no que se refere à saúde pública, bem como: cozinhas, sanitários e ambientes de atendimento público, identificar focos de epidemias de massa, procurando imediatamente sanar o problema com busca de auxílio em órgão competente, e logo após notificar o causador;
XXII. Fiscalizar o comércio fixo e ambulante de alimentos quanto às condições de higiene e preparo deles;
XXIII. Fiscalizar as condições de higiene das residências, verificando, principalmente, fossas vazamentos de esgotos e criação de animais;
XXIV. Identificar situações de risco e comunicar aos superiores para soluções necessárias;
XXV. Participar de campanhas de saúde; executar outras tarefas correlatas;
XXVI. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 12. Fica criado e incluso ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, seis (6) cargos de Operário de Obras e Manutenção de Próprios (imóveis) e bens (móveis) Públicos, nos seguintes termos:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA
	REFERÊNCIA
	ESCOLARIDADE

	
	
	HORÁRIA
	SALARIAL
	EXIGIDA

	
	
	SEMANAL
	 
	 

	6
	Operário de Obras e Manutenção de Próprios (imóveis) e bens (móveis) Públicos
	30
	7
	Fundamental Completo


Parágrafo único. O cargo de Operário de Obras e Manutenção de Próprios (imóveis) e bens (móveis) Públicos, constante do ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, terá as seguintes atribuições:
I. Executar tarefas de construção civil, escavando valas, transportando e misturando materiais e trabalhando na montagem e desmontagem de armações, na manutenção de rede de água e esgoto, manutenção de próprio público, auxiliar na edificação ou reforma de prédios, estradas, pontes e outras obras, conforme determinação do superior hierárquico;

II. Proceder a pinturas de móveis ou imóveis, conforme determinação do superior hierárquico;

III. Auxiliar Eletricistas em atividades acessórias aos serviços de implantação ou manutenção de sistemas elétricos, tais como, abertura de paredes, instalação de andaimes, limpeza da obra e outras afins.
IV. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato;
Art. 13. Fica extinto o cargo Psicólogo – SUAS, constante do ANEXO I, da Lei nº 3.663 de 2017, outrora nos seguintes termos:

	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA
	REFERÊNCIA
	ESCOLARIDADE

	
	
	HORÁRIA
	SALARIAL
	EXIGIDA

	
	
	SEMANAL
	 
	 

	03
	Psicólogo – SUAS
	20
	16
	Superior Completo – CRP


Art. 14. Fica criado e incluso ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, três (3) cargos de Psicólogo, nos seguintes termos:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA
	REFERÊNCIA
	ESCOLARIDADE

	
	
	HORÁRIA
	SALARIAL
	EXIGIDA

	
	
	SEMANAL
	 
	 

	03
	Psicólogo
	20
	16
	Superior Completo na área, com inscrição no conselho de competência


Art. 15. Fica criado e incluso ao ANEXO I da Lei nº 3.663 de 2017 os cargos constantes na planilha que segue, nos seguintes termos:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REFERÊNCIA SALARIAL
	ESCOLARIDADE EXIGIDA
	ATRIBUIÇÕES

	1
	Médico Anestesista c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	1
	Médico Cardiologista c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	4
	Médico Clínico Geral
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	1
	Médico Endocrinologista c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	2
	Médico Geriatra c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	4
	Médico Ginecologista c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	1
	Médico Neurologista c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	2
	Médico Ortopedista c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	1
	Médico Otorrinolaringologista c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	4
	Médico Pediatra c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

	2
	Médico Psiquiatra c/ Clínica Médica, caso obrigatório
	20
	23
	Ensino Superior Completo e registro Conselho de classe e Especialização emitido pela sociedade correspondente e/ou residência médica reconhecida e/ ou RQE (Registro de Qualificação de Especialização).
	Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; - Acompanhar o transporte de pacientes em transferências, quando for o caso; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  - Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, quando for o caso; - Realizar consultas e procedimentos médicos afetos a sua especialidade/área, em todas as fases do ciclo de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; - Emitir atestado de óbito, quando for o caso; - Realizar procedimentos afetos a sua especialidade/área, analisando e interpretando os resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; - Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, quando for o caso;  - Realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - Estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - Realizar consultas e procedimentos afetos a sua especialidade/área; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos afetos a sua especialidade/área;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos, quando for caso;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  - Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; - Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

	10
	Cirurgião Dentista
	20
	20
	Ensino Superior Completo e registro no Conselho de classe
	- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; -Preenchimento de relatórios e fichas clínicas de pacientes e alimentação de sistemas de informatização, se necessário; - elaborar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções da cavidade bucal; - examinar identificar alterações de cabeça e pescoço, identificando a extensão e profundidade dos problemas detectados; - executar procedimentos preventivos envolvendo raspagem, limpeza e polimento dos dentes e gengivas; - elaborar procedimentos educativos individuais e coletivos de prevenção à saúde bucal; - coordenar e orientar as atividades dos auxiliares do consultório dentário em procedimentos individuais e coletivos de biossegurança; - executar tratamentos curativos das afecções identificadas na cavidade bucal executando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, tratamento envolvendo exodontia de raízes e dentes, drenagem de abscessos, suturas de tecidos moles e restauração de cáries dentárias e demais procedimentos exclusivos de cirurgiões dentistas; - prescrever ou administrar medicamentos; -elaborar normas e procedimentos técnicos e administrativos; -atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; - realizar atendimento de urgências; - realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários; - articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; - estar disponível como apoio matricial de capacitação; - atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde; - supervisionar, zelar pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização; - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.


Art. 16. Os cargos descritos na planilha que segue, constante do ANEXO I, da Lei nº 3.663 de 2017, ficam alterados nos seguintes termos:
	CARGOS
	GRAU DE ESCOLARIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	ATRIBUIÇÕES

	AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS
	Fundamental Incompleto
	30 horas
	- Realizar serviços de armazenagem, carregamento, deslocamento, abastecimento e mudanças de produtos, moveis e/ou equipamentos leves e pesados;  - Executar serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; - Efetuar a limpeza dos prédios públicos, praças, áreas verdes, terrenos baldios, ruas, estradas e outros logradouros, carpindo, roçando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos; - Efetuar a limpeza e conservação do cemitério e dos jazidos e auxiliar na preparação das sepulturas, abrir e fechar covas;  - Efetuar as atividades de carregamento e descarregamento de produtos de veículos, entrega de mercadorias e armazenamento; - Efetuar trabalho de manutenção das vias públicas, com aplicação de emulsões e massa asfáltica, espalhando terra, e demais ações correlatas; - Auxiliar nas instalações elétricas e manutenção de próprios públicos, transportando e misturando materiais e trabalhando na montagem e desmontagem de armações;  - Apreender animais soltos em vias públicas, realizar a alimentação de animais presos em jaulas; - Coletar e recolher lixo e resíduos sólidos; - Realizar ações de consertos, pinturas e manutenção dos próprios públicos;  - Realizar serviços de copa, preparação e distribuição de refeições e lanches para merenda das escolas, pré-escolas, creches e unidades de atendimento municipal, seguindo orientações e procedimentos normativos de nutrição e higiene, a fim de atender às exigências de cardápios estipulados pelo nutricionista responsável; -Lavar e armazenar os instrumentais de trabalho;  - Levar e trazer documentos e produtos entre as secretarias, diretorias, departamentos, seções e divisões; - Atender o munícipe em estabelecimento municipal indicando e orientando o local correto, bem como, realizar o atendimento telefônico da população e servidores encaminhando as ligações para os setores responsáveis; - Executar atividades relacionadas aos processos de trabalho de organização e apoio aos usuários nas dependências da escola e do transporte escolar;  - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato

	ALMOXARIFE
	Ensino Médio Completo
	30 horas
	- Receber, identificar, ordenar e estocar materiais, zelando pelas condições de armazenamento.  - Separar materiais a serem distribuídos a requisitantes, verificando a posição do estoque e calculando as necessidades futuras.  - Expedir relatórios de controle de estoque e de movimento, assim como inventários. - Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato.

	ASSISTENTE SOCIAL
	Superior Completo em Serviço Social com registro no conselho de classe
	30 horas
	- Realizar atividades técnicas de assistência social para atendimento de pessoas, famílias, grupos e comunidades, aplicando métodos e processos orientados para o desenvolvimento da cidadania e da inclusão social. - Realizar pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida da população que subsidiem a formulação dos planos de Assistência Social;  - Formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência Social, em órgãos da Administração Pública; - Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre acesso e implementação da política de Assistência Social;  • Realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e ne​cessidades sociais;  • Organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou cole​tivos em unidades municipais orientando e diagnosticando os agravos existentes e executando as políticas públicas de acordo com as normas vigentes; - Realizar visitas domiciliares, avaliações e emissão de pareceres técnicos de acordo com a legislação, protocolos e resoluções vigentes; - Planejar, executar, avaliar e fiscalizar os projetos, programas e planos de trabalho nas áreas da Assistência Social, Educação, Saúde, e demais órgãos públicos; - Planejar e realizar ações em grupos de pessoas da população visando ações de educação, orientação, tratamento e prevenção para melhoria da qualidade de vida da população de Miguelópolis;  - Fazer levantamentos sócio – econômicas com vistas a planejamento habitacional nas comunidades;  - Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

	AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
	Ens. Médio Completo com registro no CROSP
	 30 horas
	- Preparar o usuário para atendimento; - Auxiliar no atendimento ao usuário; - Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; - Instrumentalizar o Cirurgião Dentista durante a realização de procedimentos clínicos; - Manipular materiais de uso odontológico; - Promover isolamento do campo operatório; - Selecionar moldeiras e confeccionar modelos em gesso; - Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; - Agendar consultas; - Preencher fichas clínicas e manter o arquivo e o fichário em ordem; - Participar do gerenciamento de insumos; - Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; - Proceder à lavagem, desinfecção e esterilização de instrumentais e equipamentos utilizados. - Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato.

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	Ensino Médio Completo
	30 horas
	- Recepcionar e atender ao público interno e externo, tomando as providências necessárias e fornecendo as informações solicitadas e inerentes à sua área de atuação;  - Redigir, conferir e distribuir documentos e comunicados aos órgãos solicitantes; - Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados os arquivos e fichários;  -Realizar atividades de suporte administrativo objetivando a consecução e superação de resultados e metas da administração; - Elaborar textos, relatórios, editais de licitação, projetos, determinações, ordens de serviços, cálculos, balancetes, resoluções, ofícios, memorandos e outros documentos conforme determinação do superior hierárquico;  - Alimentar sistemas informatizados com impressão e analise de relatórios; - Formar, organizar e instruir processos administrativos de quaisquer naturezas, realizando certificações, balancetes, cálculos, juntadas e expedições de relatórios e ofícios conforme determinação do superior hierárquico; - Elaborar e organizar prestações de contas de convênios, contratos, termos de parcerias e demais ajustes; - Executar serviços de catalogação e classificação de acervo de bens móveis, imóveis, equipamentos, livros e demais bens de propriedade da Administração Pública;  - Elaborar Pareceres Técnicos e fundamentados no regimento interno, rotina de trabalho ou legislação quando solicitado; - Coordenar e supervisionar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão de cursos. -Coordenar e supervisionar equipes de trabalho; -Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	COZINHEIRO
	Fundamental Incompleto
	30 horas
	- Realizar serviços de copa, preparação e distribuição de refeições e lanches para merenda das escolas, pré-escolas, creches e unidades de atendimento municipal, seguindo orientações e procedimentos normativos de nutrição e higiene, a fim de atender às exigências de cardápios estipulados pelo nutricionista responsável; -Lavar e armazenar os instrumentais de trabalho; - executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	ELETRICISTA
	Ensino Médio Completo e Curso Técnico
	30 horas
	- Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, seguindo plantas, esquemas e croquis;  - Reparar e instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos; - Colocar e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas, calhas, bocais para lâmpadas e outros; - Reparar e instalar disjuntores, relés, exaustores, amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e outros;  - Instalar os equipamentos necessários nas ruas em épocas de festas; - Instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos elétricos;  - Zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho;  - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato

	ENFERMEIRO
	Superior Completo em Enfermagem com registro no conselho de classe
	30 horas
	- Recepcionar e atender os usuários tomando as providências necessárias e fornecendo as informações solicitadas e inerentes à sua área de atuação; - Supervisionar os profissionais de enfermagem do estabelecimento de saúde; - Organizar, supervisionar e coordenar os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades de saúde; - Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de enfermagem; - Realizar serviços de consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; - Realizar consulta de enfermagem; - Realizar prescrição da assistência de enfermagem; -Realizar os cuidados diretos e procedimentos de enfermagem aos pacientes dos estabelecimentos de saúde; - Realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas - Participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; - Realizar ações de prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis em geral; - Realizar ações de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de enfermagem; - Realizar a assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; - Realização de ações de educação visando à melhoria de saúde da população; - executar todos os procedimentos de enfermagem em estabelecimentos de saúde tais como: aplicar vacinas e administração de medicamentos, curativos, avaliação de pressão arterial, inalação, responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; zelar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes;  supervisionar a esterilização dos materiais; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; solicitar o abastecimento de material de enfermagem e medicamentos das unidades de saúde, supervisionar os trabalhos executados pelos profissionais de enfermagem e ainda realizar todas as atividades e procedimentos elencados e permitidos para o exercício da profissão de enfermeiro; - Realizar, participar, treinar, monitorar e acompanhar o desenvolvimento de programas contínuos e permanentes de capacitação e educação dos profissionais de enfermagem;  - Elaborar rotinas, protocolos e programas de trabalho referentes à enfermagem;  -Executar ações de fiscalização sanitária e ainda programas de educação sanitária, para enfermeiros, outros grupos profissionais e grupos de comunidade;   - Realizar o planejamento, a coordenação e a avaliação das equipes de enfermagem, prestando cuidados de enfermagem e supervisionando o trabalho técnico, fazendo e assinando escalas de trabalho, relatórios de enfermagem, relatórios de atendimentos, fichas de atendimentos. - Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato.

	ENGENHEIRO
	Superior Completo em Engenharia Civil com registro no conselho de classe
	30 horas
	- Elaborar, executar e acompanhar projetos de acordo com a área de especialização da Engenharia; - Realizar a fiscalização quanto à regularidade ante as normas e legislações vigentes.  - Expedir após análises técnicas, pareceres, alvarás, diretrizes, autorizações, memoriais descritivos e demais atos de suas competências técnicas; - Executar todos os procedimentos e atividades de engenharia elencados e permitidos para o exercício da profissão de engenheiro previsto na legislação federal; - Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato.

	FONOAUDIÓLOGO
	Superior Completo em Fonoaudiologia com registro no conselho de classe
	20 horas
	- Realizar atendimento em unidade municipal ou visita domiciliar, executando todas as atividades técnicas específicas de fonoaudiologia; - Realizar diagnóstico, tratamento, prevenção e reabilitação de indivíduos com distúrbios de comunicação, desenvolvendo métodos e técnicas de trabalho que permitam a melhoria da qualidade dos serviços da área de fonoaudiologia do Município.  - Preencher prontuários, fichas de atendimento, emitir pareceres técnicos e demais documentos na área da fonoaudiologia; - Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato.

	INSPETOR DE ALUNOS
	Fundamental Completo
	30 horas
	- Executar atividades relacionadas aos processos de trabalho de organização e apoio aos alunos nas dependências da escola e do transporte escolar; - Apoiar a organização dos procedimentos administrativos da escola, e acompanhar e levar informativos a residência dos alunos; - Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato.

	MECÂNICO
	Ensino Médio Completo e Curso Técnico
	30 horas
	- Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos, quando solicitado; - Realizar o desmonte do motor, transmissão, diferencial e outras partes, quando necessário e reparar danos;  - Fazer a limpeza das peças com substâncias detergentes adequadas, para eliminar impurezas;  - Substituir, ajustar ou retificar peças do motor utilizando-se de ferramentas manuais e mecânicas;  - Reparação, substituição e ajustes necessários, total ou parcialmente, no sistema de freios, de ignição, alimentação de combustíveis, lubrificação, transmissão, direção, suspensão e outros; - Realizar testes de veículos e equipamentos após o reparo;  - Inspecionar e reparar automóveis, tratores, caminhões, compressores, bombas, etc.; - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	MÉDICO PEDIATRA
	Superior completo em Medicina com registro no CRM com especialização e/ou residência médica em Pediatria
	12 horas
	- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; -Acompanhar o transporte de pacientes em transferências; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  -Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde; - Realizar consultas e procedimentos médicos de pediatria em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; realizar procedimentos de pediatria, analisar e interpretar resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; -Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, - realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  -Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde.  - Realizar consultas e procedimentos de pediatria; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos de pediatria;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  -Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; -Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

	MÉDICO ORTOPEDISTA
	Superior completo em Medicina com registro no CRM com especialização e/ou residência médica em Ortopedia
	12 horas
	- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; -Acompanhar o transporte de pacientes em transferências; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  -Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde; - Realizar consultas e procedimentos médicos de ortopedia em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; realizar procedimentos de ortopedia, analisar e interpretar resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; -Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, - realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  -Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde.  - Realizar consultas e procedimentos de ortopedia; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos de ortopedia;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  -Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; -Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

	MÉDICO PSIQUIATRA
	Superior completo em Medicina com registro no CRM com especialização e/ou residência médica em Psiquiatria
	12 horas
	- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; -Acompanhar o transporte de pacientes em transferências; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  -Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde; - Realizar consultas e procedimentos médicos de psiquiatria em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; realizar procedimentos de psiquiatria, analisar e interpretar resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; -Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, - realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  - Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde.  - Realizar consultas e procedimentos de psiquiatria; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos psiquiatria;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  -Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; -Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

	MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA
	Superior completo em Medicina com registro no CRM com especialização e/ou residência médica em Endocrinologia
	12 horas
	- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; -Acompanhar o transporte de pacientes em transferências; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  -Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde; - Realizar consultas e procedimentos médicos de endocrinologia em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; realizar procedimentos de endocrinologia, analisar e interpretar resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; -Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, - realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  -Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde.  - Realizar consultas e procedimentos de endocrinologia; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos endocrinologia;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  -Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; -Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

	MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA
	Superior completo em Medicina com registro no CRM com especialização e/ou residência médica em Ginecologista e Obstetrícia
	12 horas
	- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; -Acompanhar o transporte de pacientes em transferências; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  -Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde; - Realizar consultas e procedimentos médicos de ginecologia/obstetrícia em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; realizar procedimentos de ginecologia/obstetrícia, analisar e interpretar resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; -Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, - realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  -Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde.  - Realizar consultas e procedimentos de ginecologia/obstetrícia; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos ginecologia/obstetrícia;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  -Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; -Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

	MÉDICO CARDIOLOGISTA
	Superior completo em Medicina com registro no CRM com especialização e/ou residência médica em Cardiologia
	12 horas
	- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; -Acompanhar o transporte de pacientes em transferências; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  -Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde; - Realizar consultas e procedimentos médicos de cardiologia em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; realizar procedimentos de cardiologia, analisar e interpretar resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; -Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, - realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  -Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde.  - Realizar consultas e procedimentos de cardiologia; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos de cardiologia;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  -Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; -Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

	MÉDICO CARDIOVASCULAR
	Superior completo em Medicina com registro no CRM com especialização e/ou residência médica em Ortopedia
	12 horas
	- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; -Acompanhar o transporte de pacientes em transferências; - Atuar como médico em equipe multiprofissional;  -Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde; - Realizar consultas e procedimentos médicos de cirurgia vascular em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades municipais; - Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; realizar procedimentos de cirurgia vascular, analisar e interpretar resultados de exames, para confirmação de diagnóstico; -Realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, efetuar exames médicos e seguir os protocolos clínicos de acordo com as normas e orientações do Conselho Federal de Medicina e a respectiva Associação Brasileira da especialidade a que pertence; - Realizar primeiros socorros e atendimento de urgências, - realizar o preenchimento das fichas, formulários de atendimento, assim como dos prontuários;  -Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção e promoção de saúde.  - Realizar consultas e procedimentos de cirurgia vascular; - Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e procedimentos cirurgia vascular;  - Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos;  - Contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de graduação;  - Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao treinamento e educação continuada;  -Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição; -Participar de treinamentos de pessoas;  - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

	MONITOR
	FUNDAMENTAL COMPLETO
	30 horas
	- Orientar e demonstrar como executar os trabalhos, manipulando os equipamentos e materiais, através de aulas teóricas e práticas, para assegurar o aprendizado ou para habilitar-se no desempenho de uma ocupação.  - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato;

	MOTORISTA
	Ensino Fundamental Completo e CNH no mínimo na categoria "D"
	30 horas
	- Conduzir veículos de passageiros, escolares, ou de carga, transportando pessoas e materiais, de acordo com as normas do Código Nacional de Trânsito; - Conduzir veículos de urgência e emergência, quando habilitados; - Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas;  - Recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia;  - Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;  - Fazer reparos de emergência;  - Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; - encarregar-se do transporte de pessoas e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada, auxiliando e amparando as pessoas e na entrega das cargas; - Promover o abastecimento de combustível, água e óleo; - Comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito porventura existente; - Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção;  - Providenciar a lubrificação quando indicada, verificar o grau de densidade da água da bateria, bem como a calibragem dos pneus;  - Auxiliar médicos e equipe de enfermagem com tubos de oxigênio, macas, e no transporte de pacientes; - Trabalhar quando necessário no sistema de escala de revezamento e plantão diurno e noturno quando necessário. - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	OPERADOR DE MÁQUINAS
	Ens. Médio Completo - CNH no mínimo categoria "D"
	30 horas
	- Operar máquinas pesadas como pá-carregadeira, retroescavadeira, motoniveladora, entre outras, no serviço de escavação, compactação, nivelação de terrenos e transporte de materiais.  - Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; - Efetuar reparos, quando necessário; - Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas, sob sua responsabilidade; - Zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua responsabilidade; - Comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina; - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA C/P

(CRECHE/PRÉ-ESCOLA)
	Magistério/Habilitação Pré-Escola
	24 horas
	- Promover as atividades relacionadas às crianças as seus cuidados; cuidar das crianças; planejar a prática educacional e avaliar as práticas pedagógicas; - Organizar atividades; pesquisar; interagir com a família e a comunidade e realizar tarefas administrativas; – Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos do ensino fundamental I, aplicando testes e outros métodos usuais de avaliação para esse nível de ensino; -  Participar da coordenação das ações de programas e eventos cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes  e outras áreas da administração municipal; - Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão da Escola e de seus anexos; - Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Definir prioridades, objetivos e metas. Selecionar conteúdos significativos; - Utilizar metodologia adequada às características cognitivas e socioculturais dos educandos. Acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos; - Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças. Acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no processo de alimentação; - Proceder à observação dos educandos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, encaminhando-os para análise do Coordenador; - Manter atualizados os diários de classe e demais registros necessários ao acompanhamento da vida escolar dos educandos, encaminhando ao setor competente a documentação referente aos educandos de sua classe, conforme especificação e prazo fixados pelo calendário escolar; - Participar do horário do trabalho pedagógico coletivo, buscando um processo de capacitação e formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo propor e/ou coordenar ações e grupos de formação; -  Participar das decisões referentes ao agrupamento dos educandos e acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade; - Fornecer ao Professor Coordenador relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades curriculares; - Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço físico como dos materiais escolares; - executar outras atribuições semelhantes  determinadas pelo superior imediato.

	PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
	Superior em Pedagogia
	30 horas
	- Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças; cuidar de alunos; planejar a prática educacional e avaliar as práticas pedagógicas; - Organizar atividades; pesquisar; interagir com a família e a comunidade e realizar tarefas administrativas; – Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos do ensino fundamental I, aplicando testes e outros métodos usuais de avaliação para esse nível de ensino; -  Participar da coordenação das ações de programas e eventos cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes  e outras áreas da administração municipal; - Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão da Escola e de seus anexos; - Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Definir prioridades, objetivos e metas. Selecionar conteúdos significativos; - Utilizar metodologia adequada às características cognitivas e socioculturais dos educandos. Acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos; - Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças. Acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no processo de alimentação; - Proceder à observação dos educandos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, encaminhando-os para análise do Coordenador; - Manter atualizados os diários de classe e demais registros necessários ao acompanhamento da vida escolar dos educandos, encaminhando ao setor competente a documentação referente aos educandos de sua classe, conforme especificação e prazo fixados pelo calendário escolar; - Participar do horário do trabalho pedagógico coletivo, buscando um processo de capacitação e formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo propor e/ou coordenar ações e grupos de formação; -  Participar das decisões referentes ao agrupamento dos educandos e acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade; - Fornecer ao Professor Coordenador relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades curriculares; - Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço físico como dos materiais escolares; - executar outras atribuições semelhantes  determinadas pelo superior imediato.

	PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II
	Licenciatura Plena na área.
	20 horas
	- Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças; cuidar de alunos; planejar a prática educacional e avaliar as práticas pedagógicas; - Organizar atividades; pesquisar; interagir com a família e a comunidade e realizar tarefas administrativas; – Ministrar as aulas de inglês, transmitindo aos alunos conhecimentos, aplicando testes e outros métodos usuais de avaliação de acordo com o nível de ensino; - Participar da coordenação das ações de programas e eventos cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes  e outras áreas da administração municipal; - Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão da Escola e de seus anexos; - Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Definir prioridades, objetivos e metas. Selecionar conteúdos significativos; - Utilizar metodologia adequada às características cognitivas e socioculturais dos educandos. Acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos; - Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças. Acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no processo de alimentação; - Proceder à observação dos educandos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, encaminhando-os para análise do Coordenador; - Manter atualizados os diários de classe e demais registros necessários ao acompanhamento da vida escolar dos educandos, encaminhando ao setor competente a documentação referente aos educandos de sua classe, conforme especificação e prazo fixados pelo calendário escolar. - Participar do horário do trabalho pedagógico coletivo, buscando um processo de capacitação e formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo propor e/ou coordenar ações e grupos de formação; -  Participar das decisões referentes ao agrupamento dos educandos e acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade; - Fornecer ao Professor Coordenador relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades curriculares; - Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço físico como dos materiais escolares; - executar outras atribuições semelhantes  determinadas pelo superior imediato.

	PSICÓLOGO
	Superior Completo em Psicologia com registro no conselho de classe
	20 horas
	- Realizar o atendimento dos usuários em unidade municipal ou visita domiciliar, executando todas as atividades técnicas específicas de Psicologia para tratamento, promoção e prevenção; - Planejar e orientar as atividades de psicologia de cada usuário em função de seu quadro clínico; -Reuniões técnicas com as equipes de trabalho;  - Fazer avaliações de psicologia com vistas à determinação da capacidade funcional; - Planejar, organizar e participar de atividades de caráter profissional, educativa, em grupo ou recreativas; - Executar todos procedimentos de Psicólogo regulamentados;  - Planejar, organizar e realizar serviços de psicologia, desenvolvendo métodos e técnicas de trabalho que permitam a melhoria da qualidade dos serviços da Administração Pública; - Preencher prontuários, fichas de atendimento, emitir pareceres técnicos e demais documentos na área da psicologia; - Participar de programas de tratamento, prevenção e promoção da saúde; - Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato. - Realizar o atendimento dos usuários em unidade municipal ou visita domiciliar, executando todas as atividades técnicas específicas de Psicologia para tratamento, promoção e prevenção; Planejar e orientar as atividades de psicologia de cada usuário em função de seu quadro clínico; -Reuniões técnicas com as equipes de trabalho;  - Fazer avaliações de psicologia com vistas à determinação da capacidade funcional; - Planejar, organizar e participar de atividades de caráter profissional, educativa, em grupo ou recreativas; - Executar todos procedimentos de Psicólogo regulamentados;  - Planejar, organizar e realizar serviços de psicologia, desenvolvendo métodos e técnicas de trabalho que permitam a melhoria da qualidade dos serviços da Administração Pública; - Preencher prontuários, fichas de atendimento, emitir pareceres técnicos e demais documentos na área da psicologia; - Participar de programas de tratamento, prevenção e promoção da saúde; - Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato.

	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	Ens. Técnico com registro no COREN
	30 horas
	- Atender e recepcionar os pacientes do SUS nas unidades de saúde municipal preparando o paciente para consultas, exames e tratamentos; - Assistir o enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência da saúde; - integrar a equipe de saúde, executando ainda os tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de Assistência de Enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle hídrico, fazer curativos,  aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, edema e calor ou frio, executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas, efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis, realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico, colher material para exames laboratoriais; - Prestar cuidados de Enfermagem pré e pós-operatórios; - Executar atividades de desinfecção e esterilização; - Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; - Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependência de unidades de saúde; - Integrar a equipe de saúde; - Participar de atividades de educação em saúde, inclusive: a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de Enfermagem e médicas; b) auxiliar o Enfermeiro na execução dos programas de educação para a saúde; - Executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes: - Participar dos procedimentos pós-morte. - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	TRATORISTA
	Fundamental Incompleto e CNH no mínimo categoria "C"
	35 horas
	- Operar e conduzir tratores e seus equipamentos como roçadeiras, plantadeiras etc. nos serviços determinados; - Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados;  - Efetuar reparos, quando necessário;  - Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas, sob sua responsabilidade; - Zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua responsabilidade;  - Comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina;  - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	VIGIA
	Fundamental Incompleto
	35 horas
	Zelar pelos prédios públicos, ainda que em regime de plantões conforme escala de revezamento, promovendo a conservação e vigia do mesmo;  - Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos conforme determinação do superior hierárquico e/ou   regimento interno do prédio público; -Acionar o superior hierárquico na observação de qualquer atitude ou ação em desacordo com a rotina do prédio público ou regimento interno;   - Executar serviços de zeladoria do prédio público promovendo limpeza e conservação através de pequenos reparos ou consertos conforme determinação; - Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato; - Executar serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar a ordem o prédio e a segurança do local; - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos.


Art. 17. Ficam criados e inclusos ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, mais 08 (oito) cargos de Professor de Educação Básica II, com atribuições e condições igualmente fixada na Lei nº 3.663/2017, ou seja:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	52 (atual)

08 (criado)

60 (Total)
	Professor de Educação Básica II
	20
	15
	Magist. Habilitação Espec. da Disciplina


Art. 18. Ficam criados e inclusos ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, mais 30 (trinta) cargos de Profissional de Apoio Escolar (P.A.), ou seja:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	30
	Profissional de Apoio Escolar (P.A.)
	30
	07
	Ensino Médio Completo


Parágrafo único. O cargo de Profissional de Apoio Escolar (P.A.), constante do Anexo – I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, terá as seguintes atribuições:
I. Exercer atividades de alimentação, higiene e locomoção do(a) aluno(a) com deficiência;

II. Atuar em todas as atividades escolares, as quais se fizerem necessárias, para acompanhamento do(a) aluno(a);

III. Auxiliar nas atividades de comunicação, interação social, locomoção, alimentação e cuidados pessoais;

IV. Ajudar o(a) aluno(a) com deficiência na locomoção em todos os ambientes escolares e nas atividades recreativas, comunicar à equipe escolar quaisquer alterações na conduta do(a) aluno(a);

V. Acompanhar e auxiliar o(a) aluno(a) com deficiência em suas necessidades fisiológicas e físicas. Auxiliar no deslocamento, acompanhando e orientando o uso do banheiro;

VI. Fazer a troca de fraldas, quando necessário;

VII. Servir, orientar, alimentar e acompanhar o (a) aluno(a) no horário do lanche, retornando com ele(a) para a sala de aula;

VIII. Acompanhar o(a) aluno (a) em todos os ambientes e aulas;

IX. Participar de viagens de estudo e eventos que envolvam a turma do(a) aluno(a) com deficiência ou não;

X. Ser o elo facilitador para o(a) aluno(a) com deficiência ou não na unidade escolar, quanto à inclusão dele em todas as atividades dentro e fora da sala de aula;

XI. Propiciar segurança e bem-estar ao aluno(a) com deficiência ou não;

XII. Promover o bom convívio escolar;

XIII. Auxiliar na organização e funcionamento da instituição;

XIV. Participar de todas as capacitações oferecidas pela Diretoria de Educação;

XV. Recepcionar as crianças e pais/familiares de forma respeitosa e cordial;

XVI. Observar criteriosamente a saída/entrega dos alunos, podendo ser realizada apenas para pessoas autorizadas formalmente pela família ou responsáveis;

XVII. Demais atribuições dadas pelo Diretor da Unidade Escolar, a bem do interesse público;

Art. 19. Ficam criados e inclusos ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, mais 04 (quatro) cargos de Psicopedagogo, ou seja:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	04
	Psicopedagogo
	30
	18
	Ensino Superior Completo em Pedagogia com especialização em Psicopedagogia


Parágrafo único. O cargo de Psicopedagogo, constante do Anexo – I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, terá as seguintes atribuições:
I. Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de aprendizagem para todos;

II. Avaliar as relações vinculares relativas a professor/aluno; aluno/aluno/; família/escola, fomentando as interações interpessoais para intervimos processos do ensinar e aprender;

III. Enfatizar a importância de que o planejamento deve contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com significado relevante e que levem a uma aprendizagem significativa, elaborando as bases para um trabalho de orientação do aluno na construção de seu projeto de vida, com clareza de raciocínio e equilíbrio;

IV. Identificar o modelo de aprendizagem do professor e do aluno e intervir, caso necessário, para torná-lo mais eficaz;

V. Assessorar os docentes nos casos de dificuldades de aprendizagem;

VI. Encaminhar, quando necessário, os casos de dificuldades de aprendizagem para atendimento com especialistas em centros especializados;

VII. Mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos processos terapêuticos;

VIII. Participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de temos importantes para a melhoria do crescimento de todos que estão ligados àquela instituição;

IX. Atender, se necessário, funcionários da escola que possam necessitar de uma orientação quanto ao desempenho de suas funções no trato com os alunos. - Realizar avaliação diagnóstica institucional com o objetivo de levantar as necessidades e prioridades da instituição;

X. Avaliar a dinâmica das instituições quanto ao seu funcionamento e organização, verificando se os seus planos de ação atendem às suas necessidades e se estão em articulação com o projeto político — educacional do sistema de ensino do qual faz parte;

XI. Considerar as características das regiões ou instituições quanto ao seu contexto socioeconômico-cultural, ao desenvolver o planejamento, organização e controle de estratégias para se atingir as metas propostas de qualidade nos processos do ensinar e do aprender;

XII. Criar meios para o diálogo entre a comunidade, família, corpo docente, discente e administrativo, para debaterem as questões ligadas ao saber, aos conflitos e à tomada de decisões importantes para a fluidez do processo de aprendizagem e a qualidade profissional e relacional dos seus membros;

XIII. Interpretar as leis que regem a relação ensino aprendizagem, entendendo que a escola promove a inserção do sujeito no mundo do conhecimento, podendo ampliar sua atuação através de projetos sociais;

XIV. Analisar e incentivar mudanças estruturais nas instituições, objetivando a melhoria das relações da aprendizagem entre todos os seus membros;

XV. Instrumentalizar as equipes gestoras dos diferentes níveis administrativos com métodos e estratégias de atuação, considerando a importância do suporte técnico e afetivo contínuo;

XVI. Criar ações preventivas para promover a aprendizagem de qualquer modalidade, com o olhar multidisciplinar dirigido ao sujeito que aprende e ao que ensina.

XVII. Participar de equipe multiprofissional em diagnóstico e intervenção das dificuldades dos estudantes encaminhados;

XVIII. Realizar diagnóstico e intervenção das dificuldades de aprendizagem dos estudantes encaminhados pelas escolas, creches e órgãos públicos;

XIX. Orientar pais e professores na condução das ações propostas aos estudantes com dificuldades de aprendizagem, adequando-a individualmente;

XX. Identificar alunos com produções escolares inadequadas à sua faixa etária, nos âmbitos cognitivo e social e fazer as orientações e encaminhamentos necessários;

XXI. Realizar, em parceria com a coordenação e direção, encontros com pais e professores para discutirem e planejarem mecanismos de intervenção que favoreçam o processo de aprendizagem da comunidade envolvida;

XXII. Acompanhar a indicação e o processo de inclusão do aluno com atendimento psicopedagógico;

XXIII. Promover reuniões de estudo com professores e coordenadores;

XXIV. Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço físico como dos materiais escolares.

XXV. Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

Art. 20. Ficam criados e inclusos ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, mais 03 (três) cargos de Intérprete Educacional de Libras (tradutor e intérprete), ou seja:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	03
	Intérprete Educacional de Libras (tradutor e intérprete)
	26
	15
	Ensino Superior Completo em Tradução e Interpretação, com habilitação em libras-língua portuguesa


Parágrafo único. O cargo de Intérprete Educacional de Libras (tradutor e intérprete), constante do Anexo – I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, terá as seguintes atribuições:
I. Possibilitar comunicação entre surdos e ouvintes, por meio da Libras, para a Língua Portuguesa e vice-versa em atividades de ensino;

II. realizar a interpretação e tradução dos eventos em sala de aula para os alunos surdos;

III. respeitar e manter os preceitos dos códigos de ética dos Tradutores Intérpretes de Libras;

IV. atuar, junto aos professores no planejamento de aulas e atividades escolares com o objetivo de adaptar as ações em busca de maior clareza e participação dos estudantes com surdez;

V. identificar as potencialidades dos alunos e apontá-las, junto à coordenação pedagógica, que orientará a equipe docente;

VI. evitar assumir funções de regência escolar ou outras que não estejam em consonância com as necessidades do educando;

VII. permanecer sempre em de sala de aula, evitando a realização de trabalho isolado;

VIII. participar das formações em contexto propostas pela Diretoria de Educação;

IX. possibilitar acesso e interação do aluno, por meio da Libras, a eventos e atividades extraclasse;

X. o intérprete de libras poderá ser convocado pela Diretoria de Educação para atuar em eventos com participação do órgão, como palestras, congressos, seminários e outros, a fim de viabilizar a comunicação das pessoas com surdez;

XI. realizar outras atividades correlatas ao seu cargo, por requerimento do superior imediato.

Art. 21. Ficam criados e inclusos ao ANEXO I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, mais 03 (três) cargos de Professor de Braile, ou seja:
	ANEXO – I

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	03
	Professor de Braile
	26
	15
	Ensino Superior Completo com Especialização em Educação Especial com foco em deficiência visual e no sistema Braille


Parágrafo único. O cargo de Professor de Braile, constante do Anexo – I, da Lei Complementar nº 3.663, de 10 de março de 2017, terá as seguintes atribuições:

I. ser um suporte para o grupo e não apenas para o aluno que desencadeou a sua presença.

II. atuar de forma integrada com o professor regente, devendo participar, ativamente, do planejamento e de todas as atividades desenvolvidas no ano de sua atuação; 

III. estabelecer metas de trabalho juntamente com o professor da turma e/ou da disciplina;

IV. planejar cooperativamente (professor de apoio, professor da turma, professor AEE);

V. viabilizar o trabalho junto ao educando com deficiência visual, corroborando para a permanência deste alunado na sala de aula regular, criando opções para sua aprendizagem e prover apoio a todos os estudantes na sala de aula, combinando as habilidades do professor comum e do professor especialista;

VI. no intuito de ampliar as possibilidades de melhor atender os/as alunos/as com deficiência visual, refletir juntamente com os demais professores e equipe pedagógica sobre as práticas pedagógicas desenvolvidas no interior da escola;

VII. desenvolver competências para identificar, junto com os demais professores e equipe pedagógica, as necessidades do/a aluno/a com deficiência visual, apoiar os/as professores/as da turma, definir e implementar respostas educativas a estas necessidades, atuar nos processos de desenvolvimento e aprendizagem do/a aluno/a em questão, desenvolvendo estratégias de flexibilização, adaptação curricular e práticas pedagógicas alternativas;

VIII. atuar de forma colaborativa com o/a professor/a da classe para a definição de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do estudante com deficiência visual ao currículo e a sua interação no grupo;

IX. promover e orientar as adequações necessárias para o uso de tecnologias de informação e de comunicação;

X. ajudar o/a aluno/a no uso das tecnologias;

XI. promover e orientar quanto aos materiais que viabilizam a aprendizagem do aluno como: sistema Braille, gravação, ampliação, material em alto relevo e transcrição em Braille;

XII. promover e orientar, quando necessário, a utilização de recursos ópticos e não ópticos;

XIII. promover e orientar a transcrição de material Braille/tinta, tinta/Braille e promover gravação sonora de textos;

XIV. realizar e orientar adaptações de gráficos, tabelas, mapas e outras atividades e recursos para uso dos alunos;

XV. ajudar o/a aluno/a na aprendizagem do sistema Braille;

XVI. promover a inclusão do aluno em todas as atividades desenvolvidas na escola.

XVII. Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo.

Art. 22. Ficam extintos, após sua vacância e os não providos até a presente data, os seguintes cargos constantes do anexo I da Lei nº 3.663 de 2017:
	Cargos a serem EXTINTOS:

	Pedreiro

	Servente de Pedreiro

	Pintor

	Mestre de obras

	Carpinteiro

	Agente de Habitação

	Assistente de Contabilidade

	Assistente de Coordenação da Educação

	Assistente de Recursos Humanos

	Assistente do Setor de Arrecadação, fiscalização e cadastro Imobiliário

	Assistente Educacional

	Atendente de Saúde

	Atendente

	Auxiliar da Divisão de Tributos

	Auxiliar de Almoxarife

	Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

	Auxiliar de Eletricista

	Auxiliar de Limpeza

	Auxiliar de Mecânico

	Auxiliar de Serviços de Saúde

	Auxiliar de Serviços Escolares

	Auxiliares de Serviços Pedagógicos

	Auxiliar de Setor de Compras

	Auxiliar de Tesouraria

	Carpinteiro

	Contínuo

	Copeira

	Costureira

	Digitador

	Encarregado Administrativo

	Encarregado da Divisão de Obras Públicas e Particulares

	Encarregado da Merenda Escolar

	Encarregado de Divisão de Contabilidade e Orçamento

	Encarregado de Esportes

	Encarregado de Manutenção.

	Encarregado de Tributos.

	Escriturário

	Fiscal de Serviços Urbanos

	Fiscal de Tributos.

	Gari

	Jardineiro

	Lavador de Roupas

	Mestre de Obras

	Motorista de Emergência da Saúde

	Motorista Entregador

	Oficial Administrativo

	Oficial de Serviços Escolares

	Programador de Sistema

	Secretário Adjunto

	Secretário da Junta de Serviço Militar

	Servente.

	Supervisor de Estradas Municipais

	Técnico de RX

	Técnico Desportivo

	Trabalhador Braçal

	Fiscal de Serviços Urbanos

	Fiscal de Tributos

	Agende de Fiscalização Tributária

	Cirurgião Dentista (12 horas)

	Médico Anestesista c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Cardiologista c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Clínico Geral c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Endocrinologista c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Geriatra c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Ginecologista c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Neurologista c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Ortopedia c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Otorrinolaringologista c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Pediatra c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Psiquiatra c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Veterinário (12 horas)

	Médico (12 horas)


Art. 23. Ficam extintos, de imediato, ante a vacância, os seguintes cargos constantes do anexo I da Lei nº 3.663 de 2017:

	Cargos Extintos:

	Psicólogo – SUAS

	Adjunto Administrativo

	Adjunto de Diretor da Procuradoria

	Agente de Crédito

	Agente de Segurança

	Armador

	Arquivista

	Assistente Administrativo Financeiro

	Assistente de Programa de Habitação

	Assistente de Secretaria

	Auxiliar de Serviço de Assistente Social

	Auxiliar de Serviços de Água

	Auxiliar Técnico Desportivo

	Encanador

	Encarregado da Divisão de Material e Patrimônio

	Encarregado da limpeza Pública.

	Encarregado de Atividades Culturais.

	Encarregado de Biblioteca.

	Encarregado de Cadastro.

	Encarregado de Compras

	Encarregado de Divisão de Trânsito.

	Encarregado de Divisão de Tributação.

	Encarregado de Transportes

	Encarregado do Cemitério

	Encarregado do SAS

	Encarregado do Velório.

	Encarregado PAS

	Engenheiro Mecânico

	Fiscal Geral

	Fiscal Sanitário.

	Gerente Administrativo

	Instrutor da Banda Musical

	Lançador de Tributos

	Operador de Computador

	Operador de Hidrossolúvel

	Pintor de Obras

	Podador

	Processador de Dados

	Procurador

	Protético

	Recepcionista

	Serviço Lactarista

	Soldador

	Supervisor da Unidade de Execução Fiscal

	Supervisor de Ensino

	Supervisor de Esporte e Turismo

	Supervisor de Obras Municipais

	Supervisor de Saúde Bucal

	Supervisor do Pronto Socorro

	Técnico Agrícola

	Telefonista

	Zootécnico

	Fiscal Sanitário

	Médico Anestesista c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Cardiologista c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Geriatra c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Ortopedia c/ Clínica Médica (12 horas)

	Médico Psiquiatra c/ Clínica Médica (12 horas)


Parágrafo único: Fica extinto de imediato, o cargo de COORDENADOR DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO. 
Art. 24. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação revogando disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 18 de janeiro de 2024
Naim Miguel Neto
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